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N.Ordem Nome do Parlamentar

2 ÁLVARO GUIMARÃES
3 BRUNO PEIXOTO
8 CHARLES BENTO
7 DANIEL MESSAC
10 DEL.ADRIANA ACCORSI
15 ELIANE PINHEIRO
17 HELIO DE SOUSA
66 HENRIQUE CÉSAR
20 HUMBERTO AIDAR
32 JEAN
65 JEFERSON RODRIGUES
34 JOSÉ NELTO
26 JOSÉ VITTI
45 JÚLIO DA RETíFICA
39 L1SSAUER VIEIRA
23 L1VIO LUCIANO
29 LUIS CESAR BUENO
31 MAJOR ARAÚJO
62 MARLÚCIO PEREIRA
48 SÉRGIO BRAVO
64 SIMEYZON SILVEIRA
41 WAGNER SIQUEIRAT.s da V<:.>tação:

Mesa Diretora da Reunião:

MANTIDO O VETO, À SECRETARIA
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22
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Oficio nO813-P
. Goiânia, 23 de junho de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

~ . . Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 22 de junho do corrente ano, manteve os
vetos integrais dessa Governadoria aos autógrafos de lei nas 270, de 16 de setembro de 2015,
que dispõe sobre o /itendimento às vítimas de crime e seus familiares nas Delegacias de Polícia
do Estado de Goiás, e 348, de 28 de outubro de 2015, que altera a Lei nO12.121, de 05 de
outubro de 1993, que concede estímulos especiais aos doadores voluntários e sistemáticos de
sangue e aos doaqores voluntários de medula óssea e de órgãos, domiciliados no Estado de
Goiás, nas condições que especifica.

Atenciosamente,

~~SÉ~TI
~~~;~SIDENTE -
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Goiânia, 29 de junho de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo .
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